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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

____________________________________________________________
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 MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

Processo       : 66/2009 – Classe 22

Recorrente    : Sandra Baierle

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral.

 



O Ministério Público Eleitoral, pela Procuradora Regional Eleitoral que esta subscreve, no exercício de suas atribuições institucionais e constitucionais, vem, com base no art. 277 do Código Eleitoral (Lei 4.737/65, de 15/07/65), apresentar suas 

 



CONTRA-RAZÕES

ao RECURSO ORDINÁRIO interposto por Sandra Baierle (fls. 128/139), requerendo, para tanto, após cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos e das razões inclusas, ao Eg. Tribunal Superior Eleitoral, esperando a sua extinção sem julgamento do mérito por perda de objeto, com fulcro no art. 267, VI do CPC.





Nestes termos, aguarda deferimento.

 



Cuiabá, 04 de agosto de 2009.

Thiago lemos de andrade

Procurador Regional Eleitoral
COLENDO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL,

Eminentes ministros,

Eminente Procurador Geral Eleitoral,





Eminente Ministro Relator,





Trata-se de Recurso Ordinário Eleitoral interposto por Sandra Baierle (fls. 128/139), objetivando a reforma do r. Acórdão nº 18.312 do Eg. Tribunal Regional Eleitoral/MT, que indeferiu a petição inicial do Mandado de Segurança por ela impetrado contra ato ilegal/abusivo perpetrado pelo Juiz Eleitoral da 7ª ZE de Diamantino-MT. 

DA TESE RECURSAL

Primeiramente a Recorrente discorre sobre o cabimento do seu mandamus interposto, reputando não haver qualquer empecilho para o seu conhecimento. 

Assevera que a decisão do juízo da ZE de Diamantino/MT foi abusiva/ilegalmente privada da garantia constitucional do devido processo legal e da garantia constitucional do contraditório/ampla defesa, uma vez que não foi devidamente citada para apresentar defesa, quanto candidata a vice-prefeita, na Ação de Investigação Judicial Eleitoral em seu desfavor.

Argumenta que a Súmula nº 267 do STF, fundada no art. 5º, inciso II da Lei nº 1.533/51, invocada na decisão regional que denegou o mandamus, orienta que a sistemática do legislador entende caracterizar inconstitucionalidade se o sistema recursal ou correicional interposto não fosse eficaz o suficiente para inibir a consumação da lesão ao impetrante.

Sustenta que os recursos cabíveis ao caso concreto são desprovidos de efeitos suspensivos e não teria pronta eficácia para fazer cessar a violação do direito líquido e certo da recorrente objeto do writ impetrado.

Dessa forma, entende ser necessário e admitido mandado de segurança impetrado que visava, liminarmente, reconduzi-los aos seus cargos eletivos até o transito em julgado da decisão que seria proferida no recurso eleitoral inominado interposto visando a nulidade processual absoluta por força de inexistência/nulidade da citação, ou ainda, se tornada sem efeito a diplomação/posse dos classificados ao segundo lugar no pleito, fosse a recorrente, na condição de vice-prefeita, conduzida ao cargo de chefe do executivo até o transito em julgado dos recursos interpostos.

  


Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.



DO OBJETO DA AÇÃO

Inicialmente merece destacar que a presente ação de investigação judicial foi interposta pela coligação derrotada nas urnas do ano de 2008 no Município de Diamantino, por suposta irregularidade na captação dos recursos financeiros, pelo Prefeito eleito durante a campanha eleitoral daquele pleito. 

No julgamento da demanda, o magistrado decidiu pela cassação do mandato do Prefeito e da recorrente. No entanto, a recorrente, que foi vice-prefeita da chapa do prefeito eleito, alega que não foi citada para integrar o pólo passivo daquela ação, configurando violação do seu direito líquido e certo às garantias do devido processo legal. 

Acreditando ser passível de nulidade a AIJE interposta, já que não teve oportunidade de exercer seu direito constitucional do contraditório e da ampla defesa, ajuizou recurso eleitoral inominado, onde postulou, preliminarmente, a extinção do processo sem julgamento do mérito pela falta de citação e imediata recondução dos eleitos aos cargos de prefeito e vice-prefeito.

No entanto, argumenta que o tramite do recurso interposto demandaria implicações legais e políticas, que dilataria a violação sofrida, e por essa razão, impetrou o mandamus para, liminarmente, serem reconduzidos ao cargo até o transito julgado das decisões proferidas nas medidas recursais interpostas por ela e pelo prefeito desconstituído do cargo.

Em análise preliminar, o eminente relator, fls. 65/67, julgou que o mandado de segurança foi utilizado como sucedâneo recursal com fulcro na Súmula nº 267 do STF e art. 5º, inciso II da Lei nº 1.533/51.

Em seguida, foi ajuizado agravo regimental visando reformar a decisão monocrática do eminente relator ao mandamus impetrado que foi desprovido por decisão colegiada do Eg. TRE/MT mantendo a decisão monocrática. 

Inconformada, a recorrente interpôs o presente Recurso Ordinário Eleitoral visando a reforma da decisão que indeferiu a petição inicial do Mandado de Segurança.

Do não cabimento de Mandado de Segurança

O Tribunal Superior Eleitoral já assentou que, a teor do Enunciado nº 267 do Supremo Tribunal Federal, não é cabível mandado de segurança quando se tratar de ato judicial passível de recurso. (TRE/SP - RMS 618, Rel. ARNALDO VERSIANI LEITE SOARES, de 05/06/2009).

Nesse sentido, na tentativa de reformar decisão prolatada, as partes devem utilizar-se de recursos adequados existentes em nosso ordenamento jurídico e jamais fazer uso da ação mandamental que tem cunho restrito a direito líquido e certo, não podendo ser manejada em substituição a recurso adequado, salvo se a decisão tenha sido teratológica, o que não é o caso.

No caso concreto, adequado outro tipo de recurso, como de fato foi reconhecido pela própria recorrente. Ademais, a doutrina e a jurisprudência mantêm em consonância o entendimento de que não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição (Súmula 267 STF).

Da perda do objeto

Registre-se ainda, que o recurso eleitoral inominado ajuizado pela recorrente já foi julgado pelo TRE/MT, cuja decisão foi pela nulidade do processo de Ação de Investigação Judicial Eleitoral e pelo retorno dos autos à Comarca de origem para a devida citação da recorrente.

Dessa forma, vislumbra-se a perda de objeto do mandamus impetrado e, por conseguinte, do presente recurso.
Nesse sentido, o Ministério Público Eleitoral requer seja NEGADO seguimento ao recurso interposto, extinguindo-o sem julgamento do mérito por perda de objeto, com fulcro no art. 267, VI do CPC.




Cuiabá, 04 de agosto de 2009.

Thiago lemos de andrade

Procurador Regional Eleitoral
________________________________________________________________________________
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